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PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 

EMENDA IMPOSITIVA N°  2..L?- /2025 

CNPJ: 20.582.68010001-06 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

Cento e sessenta mil reais 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 

Secretaria Municipal de Saúde 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

(Emenda impositiva saúde) 	 - 

OBJETIVO DA EMENDA: Aquisição de um veículo utilitário de sete 

lugares ou outro veículo que atenda às necessidades da entidade e se 

adeque ao orçamento. 	 [_CÂMARA MUN. DE PARACATU - 
PROTOCOLO N° 	)2O  
RECEBIDO EM 	 
HORÁRIO,  468aéi 	 

RFSP(qNSAvEI 
( ) CUSTEIO 	 (X) INVST1MENT10 	 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 28 de outubro de 2025. 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0018 Reserva para emendas impositivas (50% saúde) 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 

Lar São Vicente de Paulo da Sociedade São Vicente de Paulo 

VEREADOR DENIS BRASILEIRO 
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